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DECRETO Nº 455/2017 

Concede avanço de nível por Conclusão de Curso e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no artigo 117 da Lei Complementar 
068/2012 de 02 de fevereiro de 2012, e ainda pelo Decreto nº 059/2013 e 

CONSIDERANDO o Certificado de Conclusão de curso Pós-Graduação Lato 
Sensu, apresentada pela servidora; 

CONSIDERANDO o parecer prévio emitido pelo Coordenador da Divisão de 
Recursos Humanos e Segurança do Trabalho, corroborado pelo parecer da Douta 
Procuradoria Municipal , 

D E CRETA: 

Art. 1° - A concessão de Adicional por Conclusão de Curso, com base no 
artigo 117, da Lei Complementar 068/2012 de 02 de fevereiro de 2012, a servidora Juceli 
Ambrosini Küster, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 1371-4, 
com avanço do Nível IV para o Nível V, a partir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20 DE DEZEMBRO 2017. 
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